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GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 1.377, DE 26 DE MAIO DE 2021.

 
DENOMINA ORLA NIVALDO FRANCISCO
DOS SANTOS, LOCALIZADA NA BARRA
NOVA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de
Alagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica denominada de “ORLA NIVALDO
FRANCISCO DOS SANTOS”, localizada na Rua João
Argemiro Rosa, Barra Nova, Marechal Deodoro / AL.
Art. 2º. A confecção da placa indicativa fica na
responsabilidade do Poder Executivo.
Art. 3º. Esta Lei entra vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Marechal Deodoro/AL, 26 de maio de 2021.
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito
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